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Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a Universidade
Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Ciências Económicas, e
a Fundação Instituto de Pesquisas Económicas, Administrativas e Contábeis
de Minas Gerais.

A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, autarquia federal de regime especial, inscrita no CNPJ sob o n°
17.217.985/0001-04, sediada na Avenida António Carlos, n° 6.627, em Belo Horizonte/MG, doravante denominada
simplesmente Contratante, por meio da Faculdade de Ciências Económicas, neste ato representado pelo seu Diretor Prof.
Reynaldo Maia Muniz, residente e domiciliado nesta capital, carteira de identidade n" M-83347I ,CPF n° 198.890.466-87 e
a Fundação Instituto de Pesquisas Económicas, Administrativas e Contábeis de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n°
16.578.361/0001-50, sediada na Av. António Carlos, 6627, em Belo Horizonte/MG, aqui representada por seu Diretor
Executivo Prof. José Alberto Magno de Carvalho, residente e domiciliado nesta capital, carteira de identidade n° M-
994.740 ,CPF n" 011.285.586-53, doravante denominada simplesmente Contratada, celebram o presente contrato de
prestação de serviços, baseado nas Leis Federais n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e n° 8.958, de 20 de Dezembro de 1994,
regulamentada pelo Decreto n" 7.423 de dezembro de 2010, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a contratação da Fundação Instituto de Pesquisas Económicas, Administrativas e
Contábeis de Minas Gerais com a finalidade de dar apoio ao Projeto "Curso de Especialização cm Gestão Estratégica:
Finanças Empresariais".

Parágrafo Único - O apoio a ser prestado pela Contratada consiste na execução dos serviços, cujas especificações,
condições, forma e prazos constam no projeto mencionado, parte integrante do presente contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Os serviços ora contratados reger-se-ão pelas seguintes condições:

Parágrafo Primeiro - É vedado à Contratada subcontratar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados.

,.
Parágrafo Segundo - São obrigações da Contratada:

I - prestar os serviços na forma e condições definidas no presente instrumento e em conformidade com as Ordens de Serviço
de que trata o inciso III, do Parágrafo Terceiro, da Cláusula Segunda, responsabilizando-se pela sua perfeita e integral
execução;

II- atuar na divulgação do '"Curso de Especialização em Gestão Estratégica - Finanças Empresariais".

I I I - providenciar a publicação específica do Edital do Curso, devidamente aprovado pelas instâncias competentes; ».

A\IV - responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições e outros encargos porventura devidos em W •
decorrência da presente contratação, apresentando os respectivos comprovantes ao setor competente da Contratante;

V - responsabilizar-se pela contratação, fiscalização e pagamento do pessoal porventura necessário à execução do objeto do
presente contrato;

VI - aplicar no mercado financeiro, por meio de instituições oficiais, os recursos captados e administrados com base no
presente instrumento, devendo posteriormente empregá-los, junto com o respectivo rendimento, exclusivamente stílg/
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execução do projeto de que trata a Cláusula Primeira;
VII - restituir à Contratante, através de GRU, ao final do contrato, se for o caso, eventual saldo remanescente,
monetariamente corrigido e acrescido dos rendimentos percebidos, mediante depósito na Conta Única do Tesouro
Nacional/UFMG - conta 170500-8, agência 4201-3 e código identificador 1532831522928850-0;

VIU - recolher, mediante depósito na conta única do Tesouro Nacional/UFMG - conta 170500-8, agência 4201-3 e código
identificador 1530621522928850-0, até o 10° dia útil do mês subsequente à arrecadação, os valores resultantes da aplicação
do disposto na Resolução n° 10/95, do Conselho Universitário".

IX - responder pelos prejuízos causadas à Contratante, em razão de culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos;

X - respeitar e fazer com que seu pessoal cumpra as normas de segurança do trabalho e demais regulamentos vigentes nos
locais em que estiverem trabalhando;

XI - facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora da Contratante, atendendo prontamente às
solicitações por ela apresentadas;

XII - responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento;

XIII - observar rigorosamente o disposto nas .Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e Decretos n° 3.555/2000 e n°
5.450/2005, relativos a Licitações e Contratos; ' / f

•'' /X V' ,, *
XIV - transferir, de imediato, à Contratante, a poss£ e;"uso dós •materiais de consumo e bens duráveis adquiridos para
execução do projeto referido na Cláusula Primeira; V ."'*• "»

XV - formalizar doação à Contratante, sem qualquer encargo, dos befrs durávíi^/imediatamente à sua aquisição;

XVI - Ressarcir à Contratante no caso de uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada, para execução do projeto a
que se refere a Cláusula primeira.

XVII - solucionar, judicialmente ou extrajudicialmente, quaisquer litígios com terceiros, decorrentes da execução deste
contrato. Na hipótese de a Contratante ser condenada subsidiariamente, caberá a esta direito de regresso contra a
Contratada:

XVI I I - apresentar prestação de contas em até 60 dias após o término da vigência contratual, em conformidade com o
disposto no inciso II, do art. 3°, da Lei 8.958/94;

XIX - sem prejuízo da prestação de contas final prevista no inciso anterior, havendo prorrogação da vigência contratual,
apresentar prestação de contas parcial, referente à execução do objeto do contrato e à utilização dos recursos
disponibilizados no período inicialmente acordado.

Parágrafo Terceiro: São obrigações da Contratante: i

I - responsabilizar-se pela tramitação e aprovação do curso e seus reoferecimentos, de acordo com as normas académicas
vigentes, nas instâncias competentes;
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b) Orçamento;
c) Protocolo de divulgação;

d) Documentação comprobatória da aprovação do curso e do n° de vagas pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação;

e) Edital resumido e na íntegra, aprovado;

f) Ficha de Gestão referente ao interesse no apoio da Contratada;

III - expedir as Ordens de Serviço necessárias à execução das atividades previstas no Projeto a que se refere o caput da
Cláusula Primeira;

IV - acompanhar e fiscalizar a execução físico-financeira do projeto apoiado;

V - disponibilizar a infra-estrutura e corpo técnico qualificado visando propiciar à comunidade o curso de Pós Graduação -
Lato Sensu, primando pelo seu regular cumprimento, nos termos oferecidos;

VI - responsabilizar-se pela certificação dos alunos concluintes.

VII-Elaborar relatório final, nos lermos do parágrafo 3°, do art. 11, do Decreto n° 7,423/2010.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COORDENAÇÃO/ FISCALIZAÇÃO

A Contratante indica como Coordenador do Projeto o Prof. António Del Maestro Filho, que acompanhará os serviços da
Contratada e os fiscalizará, diretamente ou por meio de responsável (is) indicado(s) na forma do art. 67, da Lei n° 8.666/93,
o(s) qual(is) poderá(ão) adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

Parágrafo único - A indicação de um novo Coordenador do projeto, caso se faça necessária, dispensa a celebração de
Termo Aditivo, podendo ser formalizado por ato da autoridade competente da Contratante, mediante justificativa e juntada
da respectiva documentação aos autos do processo relativo ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REPACTUAÇÃO

A Contratante, em retribuição aos serviços prestados, pagará à Contratada, a quantia de RS 18.941,00 (Dezoito mil,
novecentos e quarenta e um reais).

Parágrafo Primeiro - O valor contratado será fixo e irreajustável nos 12 (doze) primeiros meses. Após esse prazo, poderá
ser permitida a repactuação, para vigorar por igual (is) período(s), mediante demonstração analítica da variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente formalizada e justificada.

Parágrafo Segundo - O pagamento será cremado no prazo de 05 dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ao
servidor/setor competente da Contratante, que atestará a sua conformidade com o Relatório de Serviços a que se refere o
parágrafo seguinte.

Parágrafo Terceiro - O Relatório visa a comprovar a efetiva prestação dos serviços de acordo com o estabelecido no
presente contrato e deverá ser encaminhado à Contratante, para a devida análise e aprovação, previamente à emissão da
Nota Fiscal/Fatura:
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Parágrafo Quarto - Na hipótese de n3o estar a Nota Fiscal/Fatura em conformidade com o Relatório de Serviços, será
procedida a sua devolução à Contratada para as devidas correções, contando o prazo para pagamento a partir de sua
reapresentação.
Parágrafo Quinto - As despesas relativas à remuneração da Contratada correrão por conta dos recursos a serem
arrecadados diretamente por ela durante a execução do projeto.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES DO PROJETO

Encontram-se especificados no projeto de que trata a Cláusula Primeira os valores necessários à sua execução, contendo,
dentre outros elementos, a sua fonte e/ou origem, bem como a forma e o cronograma de como serão disponibilizados à
contratada.

Parágrafo único: - O projeto referido na cláusula primeira deste instrumento possui valor total estimado de
RS 378.820,00 (Trezentos e setenta e oito mil , oitocentos e vinte reais), valor este que contempla os recursos destinados à
sua realização, inclusive aqueles a que se refere a cláusula quarta, supra.

CLÁUSULA SEXTA - DA DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
^ 9

O presente contrato é firmado com dispensa de licifôção, 90'?'termos do inciso X1I1, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93,
combinado com o artigo 1°, da Lei n" 8.958/94,* VuiculíniÍQ-se ao Processo de Dispensa de Licitação n°
23072.036478/2013-52. ' V./""-'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA CONTRATAÇÃO

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora
assumidas, todas as condições exigidas para sua contratação.

CLÁUSULA OITAVA - PUBLICIDADE

Caberá à contratante providenciar a publicação do extrato do presente contrato, no prazo estabelecido no Parágrafo Único,
do art, 61, da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo único: Para efeito de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial da União, e respectivo
lançamento no sistema de controle e gestão de contratos do Governo Federal, considerar-se-á o valor do contrato como
sendo de RS 378.820,00 (Tre/entos e setenta e oito mil, oitocentos e vinte reais), consoante o disposto no parágrafo único
da cláusula sexta.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do inciso 11, do artigo 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DEZ - DAS PENALIDADES

0 descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a
aplicação, pela Contratante, das sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a saber:

1 - advertência;
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•-

II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses;

III - multa de 10% do valor contratado, pela não prestação dos serviços;

IV - multa de 1%, por dia de atraso na prestação do serviço ou parte deste, calculada sobre o respectivo valor;

V - multa de 5% sobre o valor do contrato, por descumprimento de cláusula contratual, exceto a prevista no inciso III;

VI - multa de 5% pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor
correspondente ao item ou parte do item a ser prestado;

VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido na
forma prescrita em seu art. 79.

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 supramencionado, ensejará sua rescisão,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 80 da referida Lei.
CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Nos termos do inciso I, do artigo 109, da Constituição Federal, o foro «competente para d i r imir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em duas vias, na presença das testemunhas abaixo.

Belo Horizonte."^ de ffijQ \j£ W bYlQ. de J Q /J

Pró f. Rey
Diretor da Faculdade de

Testemunhas

Muniz
cias Econôirúcas.

Diretor Sfrecutivo do IPEAD/MG

Prof. António Del Maestro Filho
Coordenador dp Projeto

2.
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! ' • : • BJO íiícr.Jcr as cvípcnci» J.<> alínea* a 2 c h 2 tio tnci>o X. do
•Aibticm -4.7 do edital, liubiliiur a empresa Ikrvhh Vng. Conítilt.
l r i l . , por n V i atender u exigido nu ilincii a.2 do inci»v> VE1I dti
fuhitcm 4.7 IM eiiital. Imbíluar -i cniprcs« i , i > - . l Cumift^ãu Civil
Lute. pyr t«jy aiiittícr a cxiçcncui Ua ilmcs d l di> mcm> VIU. itu
viihik s ' i i 4.7 <ki 1'̂ lítit !inhiii!,if o cnipivfa Franco ScrviçtH c fiwnit-
lniçAc5 IJíb fKW não aicndcr o exipídn prlas slincas a l c a ,2 (fai
i - f i S A \l dn siitinem 4.7 4o edilal. Habilitar a* empresai LSfl
Lnpcnharia Uda.. Conslralora tíuiirariís N<naes Lida., Ada Co-
ricrcio e S<r\-iç<M Ltda. Circuito Ungenhana e CtHtumfiVf Uda. e
Uladar r.ngcnh,irí.t l Idft por terem apr-tcnudi, HKÍO* us duCutrvcnK;*:

M » M \ n \K PKECO5 N' 4/201?

A Cunns^o Jc Lifiuçí^ <la S1MTJFMO. no uso de SLU*
HlfimHijòcs. ikiinfc. h. ibi i iuir a cmjjrcia RSR Engcnhanii I.litf Única
cniprco pancspantí . uma vez 14110 Btcnku as cx^cucia-t d> nJiml.

WALTER \T-RDASP VF.NANCKl
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FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÓMICAS

FATR VTOS »F. COMK VTOS

. ,
mmJo cnirc a Univcmdatic Fcdcml de Mira» íiciaís - UÍ-"M<i.
( N ! 1 ' MF n" l'í.2)7.Mi!5 WKiM>4. rx»r meio d* Factitd-irie de ( líncias
Hí'"niSmicas, p a FundsçDa IOWBUIA de Pesquisas EcuniWni^s, Ad-
miiiKiralivas c Owiiábei-i de Minas fierDi* - IPPj\D. CNPJ ri"
i6.5Tii.3filiV.iV,. 50 OHjeio: Curso tle "r-.spccialiyiiçJo em fíe^Llrt
E*tnUsfc| - Finanças I:rnprcsariais*. Valor esi miado: KS A7R.S20tOO,
inicia da vtficncij 26 Jc Novembro de 201Í Kírn de Vigíncia: 2f> tic
N(.*vcmbrp iíc 201 í, Some c cargiw do* sijtmtlãriov r*rt*f Reyrnldo
Mii.a Muni? - UirrlOT da FACE, UKMii, Pruf. José Alberu» Magno Jc
Carvalho - Dirclwr Excctilivu Un Fundação MT A D Ihita tk BSíi-
natiira: 2ft tic Novembro de 201. *

E*pítif: PI.H. ;.">ft 72.0 IM''? 201 í-05 - Centram n" OS4/Í3-00. flr-
madn eairt a Universidade Federal de Minas ficraU - Uí-MÍÍ.
r\PJ'\1F n" ir:s7.M5 mni-OI. por meio dá Faculdade de ( tcncias
T- confine,-», c s r-tirdaçílo SIKÍUUIO de Pesquisas I-ccnomicai. Ari-
mmi.oirelivrs e Cuniábei!» de Minas £.erai< • IPF-Atl. CNPJ n"
IM~X3M/0«JI -50 . Ohjcto: Curw de "KsixxialiTaçSo cm (ic-iAn
hlstraugica • ticsiòo de Negócios", X^lor csiimcdo: R$ .Í6".I20.<»,
Inicio dn Maneia: 26 de Ni-vtmbm <íc 2UI .V í-im tk V^IK-;, ;(, Jv

Novcmbrii úe 2015. Ntmte C caíjys tí*»s sipnaunoí: Prpf. Kcynylou
MBM M t i n i / - Oirci(»r da FAtl! 1'FMíi. Pnif Jt« Alberto Mw|jiw tk
('jrvullMi • Oi rc í i - ' Fjtcciiiivii tia Fiutd^ii» IPliAD DUM ik a^vi-
ii i>í i iT-> ^ft dc Nmcmbr» de 20!?.

Hsf^cie- Pioc. HmiMMIIfi 2013-21 - Toniraio n* flfl?.'13-M. f;(w
nudd ««rs * l Tm\c Federal de Wina* <^mú - ITM(Í.
r\P;/MFn* l 7 21 7 9K5 0001-04, nor ww da Faculdade tfe C^neiat
l^canflftucas. C a Fundação )fKt t iuk< dc Poqut^ i-xanAmica«, Ad-
mi m Ura li vá 4 c CnnLiheis tk Minai <i;rais - ÍPKA1), CNPJ n*
tfo7*..VM.í»!«M-50, Objcso: Cureo dc tispccutHMçlo cm licwio Kt-
r .Mivt íkJ • ticslio dc Rccursi* lliimjnm. Víífur csiírnadin RS
1A7.I20j»n. Inkío dJ vigciK-ia. 2fi Jc Nwcnibrv dc 2013. Fim dc

Vigência: 26 de Siix-emtm dc 2i"15. Nome c cnrgro dm jticnatàníf^-
Pmf. Kevnnldu Maii Moniv - Ilireiw dn FACB/UKMG. Pruf. Jmc
Alherwi Maçiwi 0< Car\'ti'ho - Lhretnr Execwitvo da Fundaçio IPEAD.
ííaia dc «ííinatufa 26 dc Novembro de 201 V

fepccic^ Proc 2.in72.0364S?yt!0]jl-7n-Cwiralô n* OJMVLVOO. firma-
do entre * Uimcrsulud* Fcckral tk MIMS UfHi" - UFM<J. CTíPJ-MF
n" 17ÍÍ79»5'íXKVi-ÍM. por incw da Faculdade cc Ciéncia> ]-xonó-
nncaii, c a Fumiga» li i i iui iHi dc Cfi^ji-wn. L.-viiòiiii-.is. Admmiitra-
l ívn> e Ctinltibeu tic Mina* (íeraij - IPP.AD. CXV1 n* IA ^7R 1AI tWOr •
*iX t Ih j f u>; C'jno df Especialwavik) cm (kiítâo Eslraicgicii - Mnr-
líCtinp Valor e<nmadí>: RS i78.82ft.riO. InícKí da vi^íncia: > ilc No-
wobru dc 201.1. Fim tic Vigência: 2n dc Novembro d< 2013. Nome c
cargos dn% sigMlános Prol. Rcj-natdo Mata Mumz • Dtrcwr do FA-
CÍIT'FM<1. t^fof. Jo^í AlUcrto Maftotlc Can^lho- Ilirciur tuccuuvc.
iln FurnirçAri i f t iAD I^ua do as<inanira 2^ de Novembfn dc 2013.

EXTR ATÓIS DF, DISPENSA

r.spície: Pr^tsso n" ?íft73,03fi478.'2013-52 - Junlirtca-se a Con-
tratação da FiHHÍavii» Ins imn. i do Pr^nisas ^ccMlÚnocus. Adttiinu-
Inuiiva." « Conúlvris de Mina* fieraií - IPF.AD. com ba« no »n l*.
d« Lei n' X 9SK, de 20 d: dCTCrnhry Jí Í994, combinado tom u ire.
X I I I , ifet art, 24 da Lei n* KW.fi. dc 21 de junho dí IW. para dai
aixjío ao nnijcio dt tmirui "Cur«í dc Hspeciah/açSn em Otsli^
lís tratei g iça • Finanças Empresariam". Dcciaracào dc Dispensa em
'*• 1 1 r01>. Pró f. Anlõnb Del Maestro Filho - Coordenador Adjunto
ili» CunHi KaiifitJJKBo em 25.'IMO:.V Pnrf. Rcyiultki Maia Muníz -

Uirctor tio Ftenldode d; Ciínc«a-< Uwrtmics^tiFMG. V^lor c*-
timaffc,»: RS 37«.?;fUW

E>pãic PMICSW »" 2 í072jHft4 79/201 1-05 • Juítif^-i-w » L', rf . . ,
i,iv-^i' ria Fundaçflí» IrtuiliUO dc Pe^mías HcorÓTika*. Admintílralim*
c í inábeis dc Minas OCMIÍ - tfKAl), com base mi jirt- l", ca Lei n"
«.ííft.de A) dc demobra cfc 1W4, oonltíQHlDeama inc xui.dc sn
£4 d,i U i r*«.í«66. do 21 <lc junhu dc l*»?, parj dar aponv «o pru^ru
(jp cr^if in "fuso de Especialização em (iesiSo Btraièfici -íitsUn tic
VCCÚ-UM". (>a-Utraç3o dc l)is[>cr,i,i cm 25/1 1'20I3 Pruf. Aiuãnío Ucl

> F:l:nt - ÍJiitirdcnaíluf Adjctitn it Cilrsiv Rutiflcavín cm
Prof, Rcynnldo Maw Muni/ - Dirctor da F»cu!dadc dc

iKtf estimadu: RS 3h7 !>0.(H).

CVK: ?ruccMM> n" 2)07£.l»Mftn 2011-21 - Juuifica-M > Cop-ira-
lÇife InsLilUu dc Pc*qui>as F-cunòmicn^, Admi nr-(rai iva ̂

c i 'nnt;ihci< lie Minas Ucrau • JPtAD. euin base no an. l", ilw Lei n*
8.9SS, dc 20 tle cJeMmhm de I9Q4. combiiudit com o »K. XIII. do arl-
34 ila U' i n" S 666, dc 2 1 <k j^inlu' tic 1'WI, pam dir apoio 8i>rn.]cu> dc
eiiiino "Curvi cie l:*peei.ili/nçíio em Ciesiio Esttaiéfica - ficstir dc
Rc;.iirí,i>s HumaniM" Dctlaraçâc dc I>npínsaen 25/H/20I.V Prof, An-
l/'i'tti Del Macttro Filho - Ciiordenador Adjunto rtrt <'tirsn KmidcacJn
cm 25 -D/301 i. Prol'. KcynaWn Mata Munn - Oi-ctor da Faculdade dc
(.'kncnu l:xntl.,inKJs i : i -M<l . Valor c«invkk>: R$ 3fi7.l2n.DO

£%|KCIC. Prumaua n* 2.1fl72.0^MXl/2ill l-7í, - Jusr.fita-c • Ctmln-
l»<flo dfi Fundaçãu InMiluli i de Pe^quisa.1 F^on^micnti, A d m r n - M f í -
tivu« ii 1'cintnbctS dí Muni» (JCMIÍ • IPEAD, com baK no an. r, tia
Ix» n* S.95R, de 2fl de dezembro dc (994, comhmadn com o inc. X l f f ,
do uri. 24 da Ln n" (f.ftftí-, dc 2 1 de junho dc 19Í3. pjra dar ap(i u 3»
prMeto de e n « i m t "Curso de Especialista em t IÍMÍO Mirarí^K-a -
Markelmg" Declaração du Dispensa em 25>l 1/2013. Praf. Arnàr.ii>
Uet Macíim l-ílhio • Cnonlenadnr Adjunio di> Curso Raltjícoçin cm
2$ ' I I£» I .V 1'mf. Reynaldn N-faia Muni/ - Dircior da Faculdade de
rwiwias KciMTtímii.-es.lJFMO. Vjior cMiirnU-r k« i?!« Ki i l . fHi

KACULDADH I>h

AVISO »»: LICITAÇÃO
<;\ N' i>/2oi3 - UASG I

, .
AquisniJn (te naicnal dc consumo de higiene c limpí/J c gincros
jlimrti tfctM. Tntfli AÍ, llcn* Uritudcis: M>027. Edinl: 27/!lCni> dc
OHWO ãv Iíh>Q e «íc líh á^ lftt.OO. Kndercçu: Av Aifrcdo Rslcns,
190 - ruiKtoniirKK BF.Líl HOR17ONTF - Md. Eimcpa das Pn-
postjts n partir Uc 27'1 1/2013 às WtKJO «o shc wwwcoiniiras-
nct.piiv.hr, Alxrliira da* Pr.»|v*lai flWl 2*2(113 à* 09WXI wU-
VWVK4MnpnMM.UUDf.. fnformaçiicí Ocran: O edital enconlrn-se

1! nu <tili«> du . jnipfiKn,'!, DCVCTH ser coruiòcr.-<iji- B cv
àii do anctn l! do edital

I K A S i , í ) b S k ( 1 U K K i l , t .*- Dl- VOL'IÍA CASTRO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FATUATÍ) DE DISTKATt)

tlIsirVtlRSlUAPL- IliUIiElAL DE MÍNAS GERAfS. per ín!cnnéí(iu
du Hospital dafl Clínkasa:i-MC.i c a CRUZ VERMELHA BRASI-
LEÍHA. f l l in l Miiuj1! Cierai).. nianiencdfra d» Pncoln dc Enfermagem
"Prof, Clrtviç S.ilfadu". KF.SOLVF.M; - f-jumpiir o Convánio dc
FXi;.jim Curricubr nas dependi «cia* Ai HCVLTMfi. cniu-cdidu desde
OI'Xrl/201 1 at» alufuvs du curso iccnicucm i- n ferir agem da F<.coln dc
Iíntcrmiij!iem Prof CK>vt* Si!(UKJi> du Cruz \'cnv,Llha Bra.«ilcira-Filial
do F-yiadi) de vnna-; f^raht. a panir dí 19 de novembro de 2013.
Pniccwn AiJministranvd n" 2W2.(tl9-i2fi,70l2-.1?

pci<-

i) cnd^fCíii tflcwVticii hti|>;'/y.w,t*r iti IXwurncntu 4s<iin4do digila v' MT* n* 2 2IVI-2 dc 24'f}£,'2G01, que ir; ,- i i i , t
irB dc Chavcí hihikai Brasileira * ICP-Brasil.


